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EDIÇÃO EXTRA

Governo do Estado
Governador: Fernando Pimentel

Leis e Decretos
MENSAGEM Nº 19, DE 26 DE MARÇO DE 2015 .*

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia 
Legislativa,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do inciso II do art . 70 da Constituição do Estado, 
apresento veto parcial, por não atender ao imediato interesse público, à Proposição de lei nº 22 .620, que altera 
a Lei Delegada nº 179, de 1º de janeiro de 2011, que dispõe sobre a organização básica e a estrutura da Admi-
nistração Pública do Poder Executivo do Estado, e a Lei Delegada nº 180, de 20 de janeiro de 2011, que dispõe 
sobre a estrutura orgânica da Administração Pública do Poder Executivo do Estado de Minas Gerais, e dá outras 
providências .

Eis a redação dos dispositivos a serem vetados:
Art . 1º ( . . .)
“Art . 5º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
XV – Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão:
a) Subsecretaria de Planejamento e Orçamento;
b) Subsecretaria de Coordenação da Ação Governamental;
c) Subsecretaria de Tecnologia e Modernização de Políticas de Atendimento ao Cidadão;
d) Subsecretaria de Gestão Logística e Patrimônio;
e) Subsecretaria de Gestão da Cidade Administrativa;
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
XXIII - Secretaria de Estado de Recursos Humanos:
a) Subsecretaria de Gestão da Folha de Pagamento e dos Serviços de Recursos Humanos;
b) Subsecretaria de Política de Gestão de Pessoas e Saúde do Servidor .
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Art . 2º ( . . .)
“Art . 6º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
XXIII - Secretário de Estado de Recursos Humanos .
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Art . 4º ( . . .)
“Art . 12  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
XII -  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Departamento Estadual de Telecomunicações de Minas Gerais - Detel-MG;
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
XVII - à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário: Fundação Rural Mineira 

- Ruralminas .
Art . 6º ( . . .)
“Art . 9º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 2º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
VII - Secretário de Estado de Recursos Humanos
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Art . 14 . O caput do art . 211 da Lei Delegada nº 180, de 2011, passa a vigorar com a seguinte 

redação:
“Art . 211 . A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Seplag -, a que se refere o inciso XV 

do art. 5º da Lei Delegada nº 179, de 2011, tem por finalidade coordenar a formulação, a execução e a avaliação 
de políticas públicas visando ao desenvolvimento econômico, social e institucional do Estado e propor e exe-
cutar políticas públicas de orçamento, recursos logísticos e tecnologia da informação e comunicação e moder-
nização administrativa, bem como exercer a coordenação geral das ações de governo e a gestão da estratégia 
governamental, competindo- lhe:” .

Art . 15 . O art . 212 da Lei Delegada nº 180, de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 212 . A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão tem a seguinte estrutura orgânica 

básica:
I - Gabinete;
II - Auditoria Setorial;
III - Assessoria Jurídico-Administrativa;
IV - Assessoria de Planejamento;
V - Assessoria de Comunicação Social;
VI - Coordenação Especial de Planejamento e Gestão de Tecnologia da Informação;
VII - Subsecretaria de Planejamento e Orçamento:

a) Superintendência Central de Planejamento e Programação Orçamentária;
b) Superintendência Central de Captação e Monitoramento de Recursos;
VIII - Subsecretaria de Coordenação da Ação Governamental:
a) Núcleo Central de Informações e Apoio às Políticas Estratégicas;
b) Núcleo Central de Modernização Institucional e Apoio ao Desenvolvimento de Projetos;
c) Núcleo Central de Parcerias Governamentais;
IX - Subsecretaria de Tecnologia e Modernização de Políticas de Atendimento ao Cidadão:
a) Núcleo Central dos Canais de Atendimento Eletrônico;
b) Núcleo Central de Gestão das Unidades de Atendimento Integrado - UAI;
c) Núcleo Central de Modernização e Desenvolvimento de Políticas de Atendimento ao Cidadão;
d) Núcleo Central de Políticas de Telecomunicações;
X - Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças;
XI - Subsecretaria de Gestão Logística e Patrimônio:
a) Coordenadoria Jurídica;
b) Coordenadoria de Normatização;
c) Coordenadoria de Auditoria;
d) Superintendência de Tecnologia e Processos;
e) Superintendência de Compras;
f) Superintendência de Patrimônio;
g) Superintendência de Serviços;
h) Superintendência de Execução de Despesas;
XII - Subsecretaria de Gestão da Cidade Administrativa:
a) Superintendência de Humanização do Ambiente Ocupacional;
b) Superintendência de Manutenção e Logística;
c) Superintendência de Suprimentos e Serviços .
§ 1º As UAIs, até o limite de trinta unidades, subordinam-se ao Núcleo Central de Gestão das Uni-

dades de Atendimento Integrado, e têm sede nos municípios definidos em decreto.
§ 2º As Assessorias de Planejamento ou unidades que possuem competências correlatas, integran-

tes das estruturas orgânicas das secretarias de Estado, dos órgãos autônomos, das fundações e das autarquias 
são unidades de execução da Subsecretaria de Coordenação da Ação Governamental, à qual se subordinam 
tecnicamente .” .

Art . 16 . Fica acrescentada ao inciso II do art . 214 da Lei Delegada nº 180, de 2011, a seguinte alí-
nea “c”, passando a alínea “c” a vigorar como “d”:

“Art . 214  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
II -  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) o Departamento Estadual de Telecomunicações de Minas Gerais - Detel-MG;” .
Art . 17 . Fica acrescentada ao Capítulo XVIII da Lei Delegada nº 180, de 2011, a seguinte Seção 

III, constituída pelos arts . 221-A e 221-B:
“CAPÍTULO XVIII
DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Seção III
Do Departamento Estadual de Telecomunicações de Minas Gerais
Art . 221-A . O Departamento Estadual de Telecomunicações de Minas Gerais - Detel-MG -, a que 

se refere a alínea “f” do inciso IV do art. 12 da Lei Delegada nº 179, de 2011, tem por finalidade executar e 
fiscalizar a política estadual de telecomunicações formulada pela Secretaria de Estado de Planejamento e Ges-
tão, competindo-lhe elaborar e executar plano, programa e projetos referentes à repetição e à retransmissão de 
sinais de televisão .

Art . 221-B . O Detel-MG tem a seguinte estrutura orgânica básica:
I - Direção Superior: Diretor-Geral;
II - Unidades Administrativas:
a) Gabinete;
b) Diretoria de Manutenção .
Parágrafo único . A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão prestará apoio logístico e ope-

racional para o funcionamento do Detel-MG .” .
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Art . 21 . ( . . .)
Art . 256-C .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
II - por vinculação: Fundação Rural Mineira - Ruralminas .
Seção I
Da Fundação Rural Mineira
Art . 256-D . A Fundação Rural Mineira - Ruralminas -, a que se refere o inciso XVII do art . 12 da 

Lei Delegada nº 179, de 2011, tem por finalidade planejar, desenvolver, dirigir, coordenar, fiscalizar e executar 
projetos de logística de infraestrutura rural e de engenharia, com vistas ao desenvolvimento social e econômico 
do meio rural no Estado, observadas as diretrizes formuladas pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agrário, competindo-lhe:

I - gerir planos, programas e projetos de infraestrutura rural e de engenharia agrícola e hidroagrí-
cola, abrangendo ainda:

a) a construção e a recuperação de estradas vicinais;
b) a recuperação de áreas degradadas;
c) o desassoreamento de cursos fluviais;
d) a construção e a recuperação de barramentos de água;
e) a implantação de poços artesianos;
f) a eletrificação e o saneamento do meio rural;
g) a construção e a implantação de tanques de piscicultura;
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h) a operação e a manutenção de barragens de perenização;
i) a construção e a implantação das estruturas físicas necessárias ao desenvolvimento do meio rural 

e de sua atividade agrícola;
II - incentivar e apoiar programas de desenvolvimento social e econômico do meio rural, obser-

vada a orientação da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário;
III - executar serviços de motomecanização e de engenharia agrícola;
IV - manter intercâmbio com instituição pública ou privada, nacional ou internacional, a fim de 

obter cooperação técnica, científica e financeira;
V - planejar, coordenar, fiscalizar e executar programas de desenvolvimento rural no âmbito esta-

dual, em articulação com outros órgãos e entidades do Poder Executivo;
VI - planejar, coordenar, supervisionar e executar projeto público de irrigação e drenagem, no 

âmbito da administração pública estadual;
VII - propugnar pela preservação dos princípios da legislação ambiental;
VIII - administrar, diretamente ou por meio de terceiros, e fiscalizar o funcionamento do sistema 

de irrigação do complexo do Projeto Jaíba, segundo as diretrizes da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agrário;

IX - promover a discriminação e a arrecadação de terras devolutas rurais, realizar sua gestão e 
administrar as terras arrecadadas, inclusive as terras devolutas provenientes dos distritos florestais, até que rece-
bam destinação específica;

X - organizar, implantar e coordenar a manutenção do cadastro rural do Estado, bem como 
identificar terras abandonadas, subaproveitadas, reservadas à especulação e com uso inadequado à atividade 
agropecuária;

XI - elaborar e executar plano, programa e projetos referentes à telefonia rural;
XII - exercer atividades correlatas .
Art . 256-E . A Ruralminas tem a seguinte estrutura orgânica básica:
I - Conselho Curador;
II - Direção Superior: Presidente;
III- Unidades Administrativas:
a) Gabinete;
b) Procuradoria;
c) Auditoria Seccional;
d) Assessoria de Comunicação Social;
e) Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças;
f) Diretoria Técnica;
g) Escritórios Regionais .
Parágrafo único . Os Escritórios Regionais, até o limite de sete unidades, terão sua subordinação, 

sede e área de abrangência estabelecidas em decreto .”
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Art . 24 . Fica acrescentado à Lei Delegada nº 180, de 2011, o seguinte Capítulo XXVI, constituído 

pelos arts . 256-M, 256-N, 256-O, 256-P e 256-Q:
“CAPÍTULO XXVI
DA SECRETARIA DE ESTADO DE RECURSOS HUMANOS
Art . 256-M . A Secretaria de Estado de Recursos Humanos - Serh -, a que se refere o inciso XXIII 

do art. 5º da Lei Delegada nº 179, de 2011, tem por finalidade coordenar a formulação, a execução, a avaliação, 
a orientação técnica e o controle, assim como a execução de atividades, em nível central, de políticas públicas 
voltadas para a gestão de recursos humanos de órgãos e entidades da administração direta, autárquica e funda-
cional, competindo-lhe:

I - estabelecer normas, ações e políticas de recursos humanos direcionadas para o recrutamento e a 
seleção, o treinamento e o desenvolvimento, a qualidade de vida no trabalho, a valorização do servidor público 
e o monitoramento de ações de recursos humanos, assim como orientar, coordenar, acompanhar e supervisionar 
sua implementação;

II - promover a orientação normativa, a supervisão técnica, a fiscalização, a execução e o con-
trole das atividades de perícia médica, bem como gerir a política de saúde ocupacional no âmbito do Poder 
Executivo;

III - promover a orientação normativa, a supervisão técnica, a fiscalização, a execução e o controle 
das atividades de administração e pagamento de pessoal da administração pública do Poder Executivo;

IV - executar serviços de recursos humanos, buscando garantir a correta evolução da vida funcio-
nal e do pagamento do servidor público da administração direta, autárquica e fundacional;

V - formular, propor, planejar e coordenar a ação governamental de recursos humanos, mediante a 
elaboração, o acompanhamento e o controle de planos, programas e projetos globais e regionais e a proposição 
de diretrizes para o bom funcionamento das unidades setoriais de recursos humanos, colaborando para a execu-
ção do planejamento estratégico do governo, por meio do fomento de ações de gestão de pessoas;

VI - coordenar, supervisionar e executar as atividades correlatas à prestação de serviços de recur-
sos humanos nas regionais de atendimento ao servidor público do Poder Executivo do Estado;

VII - conduzir o processo de negociação entre o governo e representantes dos servidores públicos 
civis e militares, subsidiando as decisões governamentais;

VIII - propor, executar e acompanhar a implementação de procedimentos e rotinas de recursos 
humanos, instituindo processos organizacionais sustentáveis que busquem a simplificação da relação do Estado 
com os servidores;

IX - coordenar as atividades de natureza técnica para subsidiar análises referentes aos processos 
de gestão de pessoas, assim como elaborar estudos técnicos para fornecer à AGE subsídios e elementos que 
possibilitem a representação do Estado em juízo, bem como apoiar as instâncias recursais de recursos humanos, 
emitindo pareceres, nos casos de recursos hierárquicos dos processos de gestão de pessoas;

X - exercer atividades correlatas .
Art . 256-N . A Secretaria de Estado de Recursos Humanos tem a seguinte estrutura orgânica 

básica:
I - Gabinete;
II - Auditoria Setorial;
III - Assessoria Jurídica;
IV - Assessoria de Planejamento;
V - Assessoria de Comunicação Social;
VI - Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças;
VII - Subsecretaria de Gestão da Folha de Pagamento e dos Serviços de Recursos Humanos:
a) Superintendência Central de Administração de Pessoal;
b) Superintendência Central de Gestão da Folha de Pagamento de Pessoal;
c) Coordenadoria Central dos Serviços Locais de Recursos Humanos;
VIII - Subsecretaria de Política de Gestão de Pessoas e Saúde do Servidor:
a) Assessoria de Relações Sindicais;
b) Superintendência Central de Política de Gestão de Pessoas;
c) Superintendência Central de Saúde do Servidor .
§ 1º As Macrorregionais de Serviços Locais de Recursos Humanos, até o limite de seis unidades, e 

as Regionais de Serviços Locais de Recursos Humanos, até o limite de setenta e três unidades, subordinam-se, 
no que tange aos assuntos técnicos de saúde ocupacional, à Superintendência Central de Saúde do Servidor .

§ 2º As Macrorregionais de Serviços Locais de Recursos Humanos e as Regionais de Serviços 
Locais de Recursos Humanos subordinam-se administrativamente à Coordenadoria Central dos Serviços Locais 
de Recursos Humanos .

§ 3º O cronograma de implantação, as competências e a jurisdição das Macrorregionais e Regio-
nais de Serviços Locais de Recursos Humanos serão estabelecidos em decreto .

Art . 256-O . Integra a área de competência da Secretaria de Estado de Recursos Humanos, por vin-
culação, a Minas Gerais Administração e Serviços Ltda . - MGS .

Art . 256-P . O cronograma de migração dos órgãos e entidades para o modelo de atendimento 
regionalizado de prestação de serviços de recursos humanos será estabelecido em decreto .

Art . 256-Q . A Secretaria de Estado de Recursos Humanos integra o Grupo Coordenador do Fundo 
Financeiro de Previdência - Funfip.”.

Art . 25 . A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão sucederá a Intendência da Cidade Admi-
nistrativa nos contratos e convênios celebrados e nos demais direitos e obrigações .

Parágrafo único . Ficam transferidos para a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão os 
arquivos, as cargas patrimoniais e a execução dos contratos, convênios, acordos e outras modalidades de ajus-
tes celebrados pela Intendência da Cidade Administrativa até a data da publicação desta Lei, procedendo-se, 
quando necessário, às adequações, às ratificações, às renovações ou ao apostilamento.

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Art . 28 . Ficam transferidos para a Secretaria de Estado de Recursos Humanos - Serh - os arquivos, 

as cargas patrimoniais e a execução dos contratos, convênios, acordos e outras modalidades de ajustes relativos 
especificamente às temáticas de recursos humanos e de saúde ocupacional celebrados pela Secretaria de Estado 
de Planejamento e Gestão até a data da publicação desta Lei, procedendo-se, quando necessário, às adequações, 
às ratificações, às renovações ou ao apostilamento .

Parágrafo único . Competem à Serh o monitoramento e o acompanhamento da execução e da pres-
tação de contas dos contratos, convênios, acordos e outras modalidades de ajustes a que se refere o caput .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Art . 33 . O cargo de Chefe de Escritório de Representação do Governo de Minas Gerais em Bra-

sília, de que trata o art . 6º da Lei Delegada nº 108, de 29 de janeiro de 2003, passa a ter a remuneração de 
R$9 .000,00 (nove mil reais) .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Art . 63 . O caput do inciso I e o caput do inciso II do art . 3º da Lei nº 15 .470, de 13 de janeiro de 

2005, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 3º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
I - na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Seplag -, na Secretaria de Estado de Recur-

sos Humanos - SRH -, na Controladoria-Geral do Estado - CGE -, na Secretaria de Estado de Fazenda - SEF 
-, na Secretaria de Estado de Governo - Segov -, na Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações Institu-
cionais, no Escritório de Representação do Governo do Estado de Minas Gerais em Brasília - ERMG-BR -, na 
Advocacia-Geral do Estado - AGE - e no Gabinete Militar do Governador, cargos das carreiras de:

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
II - na Seplag, na SRH, na CGE, na Segov, na Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações 

Institucionais, no ERMG-BR, na AGE, no Gabinete Militar do Governador e na Ouvidoria-Geral do Estado de 
Minas Gerais - OGE -, cargos das carreiras de:” .

Art . 64 . O título do item I .1 do Anexo I da Lei nº 15 .470, de 2005, passa a ser: “I .1 - Seplag, SRH, 
SEF, Segov, CGE, AGE, ERMG-BR, Gabinete Militar do Governador e Secretaria de Estado de Casa Civil e 
de Relações Institucionais:” .

Art . 65 . O título do item I .2 do Anexo I da Lei nº 15 .470, de 2005, passa a ser: “I .2 - Seplag, SRH, 
Segov, CGE, AGE, OGE, ERMG-BR, Gabinete Militar do Governador e Secretaria de Estado de Casa Civil e 
de Relações Institucionais:” .

Art . 66 . O título do item II .1 do Anexo II da Lei nº 15 .470, de 2005, passa a ser: “II .1 - Seplag, 
SRH, Segov, CGE, AGE, ERMG-BR, Gabinete Militar do Governador e Secretaria de Estado de Casa Civil e 
de Relações Institucionais:” .

Art . 67 . O título do item II .2 do Anexo II da Lei nº 15 .470, de 2005, passa a ser: “II .2 - Seplag, 
SRH, Segov, CGE, AGE, OGE, ERMG-BR, Gabinete Militar do Governador e Secretaria de Estado de Casa 
Civil e de Relações Institucionais:” .

Art . 68 . O título do item III .1 do Anexo III da Lei nº 15 .470, de 2005, passa a ser: “III .1 - Seplag, 
SRH, SEF, AGE, Segov, CGE, ERMG-BR e Gabinete Militar do Governador” .

Art . 69 . O título do item III .2 do Anexo III da Lei nº 15 .470, de 2005, passa a ser: “III .2 - Seplag, 
SRH, AGE, Segov, AUGE, ERMG-BR e Gabinete Militar do Governador” .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Art . 71 . O título do item X .1 do Anexo X da Lei nº 15 .961, de 2005, passa a ser: “X .1 TABELAS 

DE VENCIMENTO BÁSICO DAS CARREIRAS DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO - SEPLAG -, DA SECRETARIA DE ESTADO DE RECURSOS HUMANOS - SRH -, DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE FAZENDA - SEF -, DA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO - SEGOV -, 
DA AUDITORIA-GERAL DO ESTADO - AUGE -, DA ADVOCACIA-GERAL DO ESTADO - AGE -, DO 
ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS EM BRASÍLIA - 
ERMG-BR -, DO GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR E DA SECRETARIA DE ESTADO DE CASA 
CIVIL E DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS” .

Art . 72 . O título do item X .2 do Anexo X da Lei nº 15 .961, de 2005, passa a ser: “X .2 . Tabelas de 
Vencimento Básico das Carreiras da Seplag, SRH, Segov, CGE, AGE, OGE, ERMG-BR, Gabinete Militar do 
Governador e Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais” .

Art . 77 . ( . . .)
III - o art . 29 e os itens IV .2 .13 .1 e IV .2 .21-A do Anexo IV da Lei Delegada nº 174, de 2007;
IV -  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) o inciso II e o § 2º do art . 10;
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) a alínea “c” do inciso I e a alínea “f” do inciso IV do art . 12;
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
V -  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) os arts . 16, 17, 57, 58, 81, 82, 165 e 166;
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) os incisos VII, VIII e IX do art . 211;
k) o inciso I e o item 2 da alínea “c” do inciso II do art . 214;
l) o inciso XX do art . 215;”

Razões do Veto:

Cumpridas as etapas preliminares referentes ao balanço financeiro e orçamentário do Poder Exe-
cutivo do Estado de Minas Gerais, optou-se pela readequação das diretrizes originalmente traçadas no Projeto 
de Lei nº 5706, de 2015, destinando a alocação de recursos a áreas finalísticas que atendem imediatamente à 
exequibilidade dos objetivos traçados no Plano de Governo .

Com a manutenção da Ouvidoria Geral do Estado de Minas Gerais como Secretaria de Estado 
afigurou-se imperativo vetar-se o desmembramento da área de recursos humanos da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão em novo órgão autônomo, por evidente carência de aporte financeiro suficiente e satis-
fatório à manutenção de ambas as estruturas .

Segundo os fundamentos declinados, comunico a Vossa Excelência que o veto ora apresentado 
atende ao interesse público, o que se manifesta de modo geral nas alterações encaminhadas, destacadamente à 
manutenção da Ouvidoria Geral do Estado de Minas Gerais como Secretaria de Estado, suprimindo-se a criação 
da Secretaria de Estado de Recursos Humanos, bem como todos os dispositivos a ela afetos .

Cidadania 

Água: cada gota tem o seu valor. 

ECONOMIZE
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Nestes termos, Senhor Presidente, estas são as razões pelas quais os dispositivos referidos da Pro-
posição de lei em tela foram submetidos a veto parcial, devolvendo-a ao necessário reexame dos Membros desta 
Egrégia Assembleia Legislativa .

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência votos de invulgar estima e consideração .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Governador do Estado

*Rerratificação: mensagem republicada em virtude de erro material.
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DECRETO Nº 46 .731, DE 27 DE MARÇO DE 2015 .

Identifica os cargos de provimento em comissão, funções 
gratificadas e gratificações temporárias estratégicas trans-
formados, extintos e remanejados pela Lei nº 21 .693, de 
26 de março de 2015 e dá outras providências .

o GoVERNADoR Do ESTADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso VII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 21 .693, de 26 de março 
de 2015,

DECRETA :

Art. 1º Ficam identificadas e lotadas, na forma do Anexo I, as 709,06 (setecentos e nove vírgula 
seis) unidades de DAD-unitário transformadas nos termos do art . 31 da Lei nº 21 .693, de 26 de março de 2015 
e 27,51 (vinte e sete vírgula cinquenta e uma) unidades de DAD-unitário do quantitativo remanejado nos ter-
mos do art . 6º .

Parágrafo único . Os cargos constantes no Anexo I são de recrutamento amplo e atenderão ao dis-
posto no § 8º do art . 3º da Lei Delegada nº 174, de 26 de janeiro de 2007 .

Art. 2º Ficam identificadas e lotadas na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG 
- as 1 .137,03 (mil cento e trinta e sete vírgula três) unidades de DAD-unitário e as 279,89 (duzentos e setenta e 
nove vírgula oitenta e nove) unidades de GTED-unitário, ambas transformadas nos termos do art . 46 da Lei nº 
21 .693, de 2015, passando os itens I .15 .1 e I .15 .4 do Anexo I do Decreto n° 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, a 
vigorar na forma do Anexo II deste Decreto .

Parágrafo único. A SEPLAG poderá definir o exercício dos cargos e gratificações relacionados nos 
itens I .15 .1 .A e I .15 .4 .A do Anexo I do Decreto n° 45 .537, de 2011, em outros órgãos e entidades da Adminis-
tração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo, encarregados de atividades estratégicas .

Art . 3º As 351,52 (trezentas e cinquenta e uma vírgula cinquenta e duas) unidades de DAD-unitá-
rio transformadas nos termos dos arts. 47 e 48 da Lei nº 21.693, de 2015, ficam reduzidas do quantitativo rema-
nejado nos termos do art . 6º .

Art . 4º As 476,51 (quatrocentas e setenta e seis vírgula cinquenta e uma) unidades de DAD-uni-
tário decorrentes das transformações que tratam os arts. 49 e 50 da Lei nº 21.693, de 2015, ficam destinadas à 
SEPLAG, que fará a gestão das respectivas unidades, tendo por competência deliberar e definir a eventual iden-
tificação e lotação do saldo não utilizado nas extinções e remanejamentos previstos neste Decreto.

Art . 5º As 800,00 (oitocentas) unidades de FGD-unitário e as 400,00 (quatrocentas) unidades de 
GTED-unitário decorrentes das transformações que tratam os arts. 47 e 48 da Lei nº 21.693, de 2015, ficam des-
tinadas à SEPLAG, que fará a gestão das respectivas unidades, tendo por competência deliberar e definir a even-
tual identificação e lotação do saldo não utilizado nas extinções e remanejamentos previstos neste Decreto.

Art . 6º As unidades de DAD-unitário e DAI-unitário correspondentes aos cargos constantes no 
Anexo III ficam remanejadas dos respectivos órgãos e entidades, com vistas a serem utilizados nas transfor-
mações, extinções e remanejamentos previstos nos termos dos arts . 31, 45, 47 a 50 e 52 da Lei nº 21 .693, de 
2015 .

§ 1º Ficam extintas 64,91 (sessenta e quatro vírgula noventa e um) unidades de DAI-unitário do 
quantitativo remanejado nos termos do caput, com vistas ao atendimento do disposto no art . 45 da Lei nº 21 .693, 
de 2015 .

§ 2º As unidades a que se referem o caput ficam destinadas à SEPLAG, que fará a gestão das res-
pectivas unidades, tendo por competência deliberar e definir a eventual identificação e lotação do saldo não uti-
lizado nas extinções, transformações e remanejamentos previstos neste Decreto .

§ 3º Os quantitativos e códigos previstos no Anexo III ficam retirados dos respectivos itens dos 
quadros de cargos constantes no Anexo I e X do Decreto nº 45 .537, de 2011 .

Art . 7º Ficam remanejadas para o Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas 
Gerais - IEPHA - 99,60 (noventa e nove vírgula sessenta) unidades do quantitativo de DAI-unitário remanejado 
nos termos do art . 6º .

Art . 8º Ficam remanejadas para a Fundação João Pinheiro - FJP – 88,00 (oitenta e oito) unidades 
do quantitativo de DAI-unitário remanejado nos termos do art . 6º .

Art . 9º Em decorrência dos remanejamentos de que tratam os arts . 7º e 8º, os itens X .31 .2 e X .33 .1 
do Anexo X do Decreto nº 45 .537, de 2011, passam a vigorar na forma constante do Anexo IV deste Decreto .

Art. 10. Tendo em vista o disposto no art. 52 da Lei nº 21.693, de 2015, ficam remanejadas dos 
quantitativos destinados nos termos dos arts . 4º, 5º e 6º:

I – 103,50 unidades de DAD-unitário e 56,00 unidades de GTED-unitário para Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Agrário;

II – 163,00 unidades de DAD-unitário e 96,00 unidades de GTED-unitário para Secretaria de 
Estado de Direitos Humanos, Participação Social e Cidadania;

III – 86,50 unidades de DAD-unitário e 40,00 unidades de GTED-unitário para Secretaria de 
Estado de Esportes;

§ 1º Em decorrência do disposto neste artigo, o Anexo I do Decreto nº 45 .537, de 2011, passa a 
vigorar acrescido dos itens I .1 .A, I .9 .A e I .19 .A constantes no Anexo V deste Decreto .

§ 2º Os demais cargos, funções e gratificações necessários à composição da estrutura complemen-
tar e da equipe técnica responsável pelas atividades desenvolvidas nos órgãos relacionados neste artigo serão 
remanejados no prazo de 30 dias, a contar da publicação deste Decreto .

Art. 11. Tendo em vista os remanejamentos, identificações e extinções efetuados neste Decreto, o 
extrato da destinação de pontos decorrente do disposto nos arts . 4º, 5º e 6º, é o constante do Anexo VI .

Art . 12 . Ficam revogados:
I – O Anexo V e o Anexo XII do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011;
II – O § 2º do art . 5º, art . 6º e art . 7º do Decreto nº 46 .289, de 31 de julho de 2013 .
Art . 13 . Este Decreto entra em vigor em na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 27 de março de 2015; 227º da Inconfidência Mineira 

e 194º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

ANEXO I
(a que se refere o art . 1º do Decreto nº 46 .731, de 27 de março de 2015)

CARGOS DAD-12 DESTINADOS AOS SUBSECRETÁRIOS E EQUIVALENTES

ÓRGÃO DE LOTAÇÃO IDENTIFICAÇÃO QUANTITATIVO
Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento AG1100001 e AG1100002 2
Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais CV1100003 a CV1100005 3
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior CI1100006 e CI1100007 2
Secretaria de Estado de Defesa Social JD1100008 a JD1100012 5
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário DA1100013 e DA1100014 2
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico VH1100015 a VH1100017 3
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional, 
Política Urbana e Gestão Metropolitana VD1100018 e VD1100019 2

Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social SU1100020 e SU1100021 2
Secretaria de Estado de Direitos Humanos, 
Participação Social e Cidadania DH1100022 a DH1100026 5

Secretaria de Estado de Educação ED1100027 a ED1100030 4
Secretaria de Estado de Fazenda FA1100031 e FA1100032 2
Secretaria de Estado de Governo EG1100033 a EG1100035 3
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável MD1100036 a MD1100038 3

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão PH1100039 a PH1100042 4
Intendência da Cidade Administrativa IN1100043 1
Secretaria de Estado de Saúde SA1100044 a SA1100048 5
Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas OP1100049 a OP1100051 3
Controladoria-Geral do Estado AV1100052 a AV1100054 3

ANEXO II
(a que se refere o art . 2º do Decreto nº 46 .731, de 27 de março de 2015)

“ANEXO I
(a que se referem os arts . 1° e 6º do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011)
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

I .15 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

I .15 .1 – CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

C A R G O /
NÍVEL IDENTIFICAÇÃO QUANTITATIVO 

DE CARGOS
RECRUTAMENTO

AMPLO LIMITADO

( . . .)

DAD-4

PH1100014, PH1100136, PH1100157, PH1100158, PH1100213, 
PH1100308, PH1100626, PH1100661, PH1100664, PH1100776, 
PH1100999, PH1101359, PH1101360, PH1101460, PH1101461, 
PH1101597, PH1101605, PH1101622 a PH1101624, PH1101626, 
PH1101628, PH1101630 a PH1101634, PH1101636 a PH1101642, 
PH1101646, PH1101647, PH1101649 a PH1101651, PH1101655 a 
PH1101657, PH1101659 a PH1101662, PH1101664, PH1101667, 
PH1101669, PH1101672 a PH1101674, PH1101677, PH1101680, 
PH1101682, PH1101683, PH1101687 a PH1101690, PH1101692, 
PH1101696, PH1101700, PH1101719, PH1101729, PH1101740, 
PH1101742, PH1101763, PH1101873, PH1101883, PH1102026, 
PH1102111, PH1102124, PH1102562, PH1102616, PH1102689

114

76 -

PH1100033, PH1100040, PH1100045, PH1100122, PH1100124, 
PH1100620, PH1100630, PH1100779, PH1100785, PH1100789, 
PH1101399, PH1101516, PH1101695, PH1101697, PH1101699, 
PH1101701, PH1101703, PH1101705 a PH1101708, PH1101711 
a PH1101713, PH1101715, PH1101718, PH1101720, 
PH1101721, PH1101724 a PH1101727, PH1102031, PH1102040, 
PH1102136, PH1102243, PH1102248, PH1102659

- 38

( . . .)

DAD-12 PH1100039 a PH1100042 4 4 -

I .15 .1 .A – CARGOS DESTINADOS ÀS ATIVIDADES ESTRATÉGICAS

C A R G O /
NÍVEL IDENTIFICAÇÃO QUANTITATIVO 

DE CARGOS
RECRUTAMENTO

AMPLO LIMITADO

DAD-7 PH1100382 a PH1100391 10 10 -

DAD-8 PH1100370 a PH1100383 14 14 -

DAD-9 PH1100142 a PH1100148 7 7 -

DAD-10 PH1100066 a PH1100069 4 4 -

DAD-11 PH1100015 e PH1100016 2 2 -

DAD-12 PH1100055 a PH1100115 59 59 -

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

I .15 .4 – GRATIFICAÇÕES TEMPORÁRIAS ESTRATÉGICAS

ESPÉCIE/NÍVEL QUANTITATIVO IDENTIFICAÇÃO

(…)

GTED-3 33
PH1100182, PH1100189, PH1100191, PH1100210, PH1100217, PH1100303, 
PH1100309, PH1100312 a PH1100314, PH1100318, PH1100319, PH1100321 
a PH1100326, PH1100329 a PH1100336, PH1100338, PH1100409, 
PH1100410, PH1100412, PH1100457, PH1100492, PH1100493

GTED-4 77
PH1100104, PH1100107, PH1100196, PH1100255 a PH1100302, PH1100304 a 
PH1100307, PH1100309, PH1100374, PH1100388 a PH1100392, PH1100435, 
PH1100438, PH1100456, PH1100482, PH1100483, PH1100486 a PH1100495

I .15 .4 .A – GRATIFICAÇÕES DESTINADAS ÀS ATIVIDADES ESTRATÉGICAS

ESPÉCIE/NÍVEL QUANTITATIVO IDENTIFICAÇÃO
GTED-5 34 PH1100001 a PH1100034

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .(nr)

Cidadania 

Economize água, nós precisamos dela.

ECONOMIZE
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ANEXO III
(a que se refere o art . 6º do Decreto nº 46 .731, de 27 de março de 2015)

CARGOS REMANEJADOS

III .1 - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

CARGO/NÍVEL IDENTIFICAÇÃO

DAD-1

CV1100728, CI1100033, CL1100044, CL1100054, CL1100070, CL1100079, SU1100123, SU1100140, SU1100144, 
SU1100145, SU1100146, SU1100156, SU1100180, SU1100184, SU1100192, SU1100197, SU1100202, SU1100210, 
SU1100237, ED1100245, ED1100251, ED1100255, ED1100258, ED1100259, ED1100260, ED1100261, ED1100263, 
ED1100266, CE1100273, CE1100275, EG1100316 a EG1100339, EG1100362, RS1100346, RJ1100356, OP1100482, 
OP1100486 a OP1100489, PM1100646 a PM1100648, PM1100650, PM1100653, PM1100655, PM1100657, PM1100660, 
PM1100662 a PM1100665, PM1100667, PM1100671, PM1100672, PM1100674, PM1100675, PM1100682, PM1100685, 
PM1100695, PM1100697, PM1100703, PM1100707, PM1100708, PM1100711, PM1100713, PM1100716 e PM1100741

DAD-2

CI1100024, CL1100037, CL1100041, CL1100048, CL1100053 a CL1100056, CL1100061, CL1100063 CL1100468, 
VH1100158, VH1100509, VH1100510, VH1100511, SU1100175, SU1100183, SU1100189, SU1100199, VD1100161, 
EG1100275, EG1100278, EG1100279 a EG1100281, EG1100283, EG1100288 a EG1100291, EG1100478 a EG1100483 
EG1100486, EG1100292, EG1100294, EG1100296, EG1100297, RS1100307, RJ1100310, OP1100369, OP1100370, 
OP1100487, PC1100471, PC1100472, PM1100423, PM1100441, PM1100443 a PM1100446, PM1100448, PM1100450 e 
PM1100455

DAD-3

CV1100010 a CV1100012, CV1100074, CV1100090, CI1101136, VH1101164, SU1100175, SU1100181, SU1100194, 
SU1100220, SU1100225, SU1100234, SU1100242, SU1100251, SU1100792, SU1101051, SU1101052, SU1101054, 
SU1101057, SU1101058, SU1101148, SU1101151, SU1101152, ED1100256, ED1100261, ED1100264, ED1100266, 
ED1100267, ED1100269, ED1100276, ED1100278, ED1100279, ED1100281, ED1100283, ED1100290, ED1100295, 
ED1100298, ED1100299, ED1100306, ED1100310, ED1100314, ED1100315, ED1100318, ED1100324, ED1100334, 
ED1100346, ED1100347, ED1100348, ED1100354, ED1100356, ED1100362, ED1100371, ED1100372, ED1100380, 
ED1100381, ED1100385, ED1100386, ED1100387, ED1100388, ED1100392, ED1100393, ED1100396, ED1100397, 
ED1100398, ED1100399, ED1100400, ED1100401, ED1100409, ED1100415, ED1100417, ED1100418, ED1100419, 
ED1100423, ED1100424, ED1100425, ED1100426, ED1100438, ED1100440, ED1100443, ED1100449, ED1100451, 
ED1100452, ED1100456, ED1100463, ED1100466, ED1100467, ED1100472, ED1100474, ED1100477, ED1100479, 
ED1100483, ED1100485, ED1100488, ED1100489, ED1100496, ED1100498, ED1100500, ED1100507, ED1100515, 
ED1100518, ED1100520, ED1100521, ED1100523, ED1100528, ED1100536, ED1100538, ED1100539, ED1100542, 
ED1100543, ED1100548, ED1100553, ED1100555, ED1100558, ED1100560, ED1100566, ED1100570, ED1100571, 
ED1100572, ED1100574, ED1100578, ED1100583, ED1100586, ED1100588, ED1100592, ED1100593, ED1100595, 
ED1100599, ED1100603, ED1100605, ED1100611, ED1100615, ED1100618, ED1100620, ED1100636, ED1100637, 
ED1100639, ED1100648, ED1100650, ED1100652, ED1100655, ED1100661, ED1100662, ED1100663, ED1100664, 
ED1100665, ED1100666, ED1100667, ED1100668, ED1100672, ED1100673, ED1100674, ED1100675, ED1100676, 
ED1100677, ED1100679, ED1100680, ED1100681, ED1100682, ED1100683, ED1100685, ED1100686, ED1100687, 
ED1100688, ED1100689, ED1100690, ED1100691, ED1100692, ED1100694, ED1100696, ED1100697, ED1100698, 
ED1100699, ED1100700, ED1100702, ED1100703, ED1100704, ED1100707, ED1100708, ED1100709, ED1100710, 
ED1100711, ED1100712, ED1100713, ED1100714, ED1100715, ED1100716, ED1101115, ED1101116, ED1101117, 
ED1101118, ED1101119, ED1101122, ED1101123, VD1100169, EG1100737, EG1100739, EG1100741, EG1100745, 
EG1100748 a EG1100750, EG1100758, EG1100766, OP1100983, OP1100985, OP1100986, OP1100989, TU1100994, 
AE1101172, BO1101035, PC1101064 e PC1101066

DAD-4

CV1100066, CV1100068, CV1100073, CV1100288, CV1100321, CV1100322, CV1100335, CV1100343, CV1100352, 
CV1100353, CV1100356, CV1100358, CI1100085, CI1100089, CI1100095, CI1100096, CI1100099, CI1100101, 
CI1100109, CI1100112, CI1100121, CI1100125, CI1102569, CL1100130, CL1100181 a CL1100184, CL1100186, 
CL1100197, CL1100199, CL1100201, CL1100203, CL1100204, CL1101635, VH1100593, VH1100635, SU1100706, 
SU1100732, SU1100736, SU1100745, SU1100760, SU1100765, SU1100771, SU1100798, SU1100799, SU1100802, 
SU1100805, SU1100809, SU1100811, SU1102505, SU1102507, SU1102528, SU1102594, SU1102598, SU1102599, 
SU11002601 a SU1102603, ED1100825, ED1100828, ED1100836, ED1100884, ED1100892, ED1100988, ED1101000, 
ED1101001, ED1101002, ED1101008, ED1101012, ED1101065, ED1101067, ED1101069, ED1101070, ED1101072, 
ED1101083, ED1101104, ED1101108, ED1101118, ED1101121, ED1101122, ED1101140, ED1101181, ED1101182, 
ED1101184, ED1101186, ED1101188, ED1101189, ED1101193, ED1101195, ED1101197, ED1101201, ED1101202, 
ED1101205, ED1101206, ED1101207, ED1101208, ED1101209, ED1101211, ED1101212, ED1101214, ED1101215, 
ED1101216, ED1101217, ED1101218, ED1101222, ED1101223, ED1101225, ED1101226, ED1101230, ED1101233, 
ED1101237, ED1101242, ED1101244, ED1101253, ED1101258, ED1101259, ED1101261, ED1101263, ED1101264, 
ED1101267, ED1101269, ED1102544, ED1102547, ED1102548, ED1102549, ED1102550, VD1100638, VD1100639, 
VD1100658, VD1100659, VD1100663, VD1100665, VD1100677, VD1102586, VD1102588, EG1101413, EG1101420, 
EG1101424, EG1101429, EG1101430, EG1101435, EG1101440, EG1101443, EG1101444, EG1101447, EG1101450, 
EG1101453, EG1101454, EG1101458, EG1101465, EG1101466, EG1101468, EG1101469, EG1101473, EG1101476, 
EG1101493, EG1101504, EG1102613 a EG1102615, EG1102617, EG1101523, EG1101524, EG1101531, EG1101532, 
EG1101547, EG1101550, RS1101567, RJ1101573, OP1101980, OP1101981, OP1101984, OP1101986, OP1101987, 
OP1101990 a OP1101993, OP1101995, OP1101997, OP1101998 e OP1102523, TU1102004, AE1102504, BO1102145, 
BO1102159, BO1102160, PC1102279, PC1102284, PC1102287, PC1102291, PC1102296, PC1102312, PC1102313, 
PM1102334, PM1102397, PM1102411, PM1102414, PM1102419, PM1102422, PM1102423, PM1102426, PM1102439, 
PM1102440, PM1102442, PM1102444, PM1102445, PM1102447 a PM1102449, PM1102451, PM1102452, PM1102455, 
PM1102459, PM1102462 a PM1102471 e PM1102376

DAD-5
CV1100007, CL1100010, CL1100237, VH1100148, VH1100166, VH1100174, VH1100176, VH1100185, SU1100191, 
VD1100490, EG1100222, EG1100227, EG1100229, EG1100464, OP1100305, OP1100431, TU1100310, TU1100317, 
TU1100318, BO1100330 e BO1100332

DAD-6

CV1100020, CV1100025, CV1100028, CV1100030, CV1100033, CI1100832, CL1100049, CL1100050, CL1100054, 
Cl1100503, VH1100792, VH1100797, SU1100182, SU1100185, SU1100194, SU1100199, SU1100496, SU1100824, 
SU1100825, ED1100228, ED1100269, ED1100830, ED1100831, VD1100176, VD1100834, CE1100561, EG1100316, 
EG1100321, EG1100328, EG1100331, EG1100333, EG1100349, EG1100370, EG1100383, EG1100390, EG1100392, 
EG1100394, EG1100542, OP1100641, OP1100652, OP1100660, OP1100662, AE1100355, AE1100365, AE1100895, 
AE1100897, AE1100910, GM1100725, GM1100727 e PM1100546

DAD-7
CV1100001, CV1100004, CV1100005, CV1100011, CV1100015, CV1100016, CL1100017, CL1100019, VH1100043, 
VH1100306, SU1100234, VD1100333, EG1100071, EG1100083, EG1100087, EG1100091, EG1100094, EG1100095, 
EG1100236, OP1100197, PC1100212, PC1100216 a PC1100218 e PM1100225

DAD-8
CI1100329, VH1100052, VH1100064, VH1100355, VH1100356, SU1100069, SU1100070, SU1100073 a SU1100076, 
VD1100066, EG1100093, EG1100095, EG1100100, EG1100101, EG1100104, EG1100108, EG1100109, EG1100322, 
EG1100345, EG1100144, EG1100155, EG1100159, EG1100160, EG1100162, EG1100164, EG1100165, EG1100180, 
EG1100335, RB1100190, AE1100137, AE1100279, GM1100301 e PC1100307

DAD-9 CV1100005, CV1100011, VH1100020, VH1100118, VH1100134, TU1100128, AE1100085, AE1100086, ED1100024 e 
ED1100028

DAD-10 EG1100023
DAD-11 -

unidades de DAD-unitários: 2 .357,66

III .2 - ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL

CARGO/NÍVEL IDENTIFICAÇÃO
DAI-1 UM1100001 e JP1100006
DAI-2 -
DAI-3 UM1100007, UM1100011, UM1100015, UM1100032, UM1100034, UM1100035, UM1100036 e MC1100037

DAI-4 HA1100053, HA1100055, MS1100123, MS1100144, OR1100001, OR1100002, OR1100003, 
OR1100004, OR1100006, OR1100008, OR1100009, OR1100010, OR1100012 e OR1100013

DAI-5 MS1100083, MS1100084, OR1100011 e OR1100012
DAI-6 JP1100054, HR1100051, HR1100052, OR1100006, OR1100008 e OR1100058

DAI-7 UM1100007, UM1100026, UM1100027, UM1100047, UM1100054, UM1100061, 
UM1100070, UM1100074, UM1100080, UM1100091 e UM1100093

DAI-8 UM1100009, UM1100011, UM1100017, UM1100018, HA1100025, HA1100027, HA1100029, 
HA1100036, HA1100039, HA1100041, MS1100108, JP1100080, OR1100002 e OR1100003

DAI-9
SM1100024, SM1100027, SM1100028, SM1100031 a SM1100034, SM1100036, SM1100038, SM1100039, 
HA1100145, HA1100152, AP1100220, JC1100040, JC1100041, JC1100044, JC1100048, JC1100053, JC1100054, 
JC1100056, JC1100057, JC1100059, JC1100060, JC1100061, JC1100063, JC1100064, JC1100065, JC1100066, 
JC1100068, JC1100071, JC1100072, GE1100219, AO1100221, AO1100222, OR1100016, OR1100019 a OR1100022

DAI-10 JP1100200

DAI-11
UM1100090, UM1100091, MC1100101, MC1100106, MC1100110, MC1100123, 
MC1100131, MC1100141, MC1100147, MC1100148, MC1100173, MC1100174, MC1100176 
a MC1100183, MC1100185, MC1100188, MC1100192, MC1100193, MC1100195, 
MC1100198, MC1100199, MC1100202, MC1100204, JC1100018 e JC1100022

DAI-12 -
DAI-13 GE1100018, GE1100019, AO1100026, AO1100029 a AO1100031, OR1100002 e OR1100068
DAI-14 AP1100024, AP1100026, HR1100054 e SE1100124
DAI-15 AP1100112, AP1100114, AP1100122, AP1100123, AP1100125 a AP1100128

DAI-16
SM1100009, SM1100011, SM1100015, SM1100031, SM1100037, SM1100043, SM1100056, SM1100060, 
ER1100147, ER1100181, ER1100198, ER1100203, ER1100204, ER1100206, ER1100208, ER1100211, ER1100212, 
ER1100221, ER1100228, ER1100229, ER1100234, ER1100235, ER1100249, ER1100256, ER1100258, ER1100260, 
ER1100261, ER1100263, ER1100264, ER1100273, ER1100278, ER1100280, OR1100002, SE1100067 e SE1100089

DAI-17 JC1100022, GE1100182, OR1100006 e SE1100040
DAI-18 AP1100037, JP1100060, JP1100131, JC1100002, JC1100005, JC1100007, JC1100008, OR1100001 e SE1100027

DAI-19
SM1100015, SM1100016, ER1100068, ER1100074, ER1100077, ER1100078, ER1100081, ER1100088, 
ER1100096, ER1100099, ER1100104, ER1100106, ER1100112, ER1100124, ER1100135, ER1100140, 
ER1100150, ER1100154, ER1100157, JP1100198, JP1100199, HR1100213, SE1100023 e SE1100027

DAI-20 MT1100006, MS1100217, SE1100196 e SE1100197
DAI-21 HR1100008 e SE1100021
DAI-22 AP1100004 e SE1100018

DAI-23 ER1100023, ER1100025, ER1100030, ER1100031, ER1100035, ER1100044, 
ER1100048, ER1100050, ER1100053, ER1100054, ER1100055,

DAI-24 JP1100052 e SE1100022

DAI-25
MT1100004, MT1100005, MT1100008, MT1100010, ER1100088, ER1100099, HR1100125, 
OR1100014, OR1100015, OR1100018, OR1100024, OR1100026, OR1100039, OR1100040 a 
OR1100043, OR1100048, OR1100051, OR1100052, OR1100054, OR1100060 e OR1100062

DAI-26 MT1100183, ER1100043, ER1100056, MC1100170, HR1100163, SE1100032, SE1100036, SE1100156 e SE1100157
DAI-27 ER1100010, ER1100012, ER1100015, ER1100017, ER1100019, ER1100021 e ER1100022
DAI-28 -
DAI-29 -

unidades de DAI- unitário: 1 .222,60

ANEXO IV
(a que se refere o art . 9º do Decreto nº 46 .731, de 27 de março de 2015)

“ANEXO X
(a que se referem os arts . 1°, 5º e 6º do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011)
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

X .31 – FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO - FJP
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

X .31 .2 – CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DO GRUPO DE DIREÇÃO E 
ASSESSORAMENTO

E S P É C I E /
NÍVEL IDENTIFICAÇÃO QUANTITATIVO 

DE CARGOS
RECRUTAMENTO

AMPLO LIMITADO
( . . .)

DAI-26 JP1100147, JP1100148, JP1100150, JP1100152, 
JP1100154, JP1100190 a JP1100195 11 11 -

( . . .)
DAI-28 JP1100017 e JP1100018 2 2 -

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

X .33 – INSTITUTO ESTADUAL DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE MINAS 
GERAIS – IEPHA

X .33 .1 – CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DO GRUPO DE DIREÇÃO E 
ASSESSORAMENTO

E S P É C I E /
NÍVEL IDENTIFICAÇÃO QUANTITATIVO 

DE CARGOS
RECRUTAMENTO

AMPLO LIMITADO
(…)

DAI-21 GP1100022 a GP1100027 6 6 -
(…)

DAI-26 GP1100158, GP1100159, GP1100196 a GP1100201 8 8 -

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .”(nr)

ANEXO V
(a que se refere o § 1º do art . 10 do Decreto nº 46 .731, de 27 de março de 2015)

“ANEXO I
(a que se referem os arts . 1° e 6º do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011)
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

I .1 .A – SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

I .1 .A .1 – CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

C A R G O /
NÍVEL IDENTIFICAÇÃO QUANTITATIVO 

DE CARGOS
RECRUTAMENTO

AMPLO LIMITADO
DAD-8 DA1100384 a DA1100394 11 11 -
DAD-9 DA1100149 1 1 -
DAD-12 DA1100013 e DA1100014 2 2 -

I .1 .A .2 - GRATIFICAÇÕES TEMPORÁRIAS ESTRATÉGICAS

ESPÉCIE/NÍVEL QUANTITATIVO IDENTIFICAÇÃO
GTED-4 14 DA1100496 a DA1100509

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

I .9 .A – SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS, PARTICIPAÇÃO SOCIAL E 
CIDADANIA

I .9 .A .1 – CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

C A R G O /
NÍVEL IDENTIFICAÇÃO QUANTITATIVO 

DE CARGOS
RECRUTAMENTO

AMPLO LIMITADO
DAD-8 DH1100395 a DH1100412 18 18 -
DAD-9 DH1100150 1 1 -
DAD-12 DH1100022 a DH1100026 5 5 -

I .9 .A .2 - GRATIFICAÇÕES TEMPORÁRIAS ESTRATÉGICAS

ESPÉCIE/NÍVEL QUANTITATIVO IDENTIFICAÇÃO
GTED-4 24 DH1100510 a DH1100533

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cidadania 
A vida surgiu na água há milhões de anos. Não acabe com ela.

ECONOMIZE
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I .19 .A - SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTES

I .19 .A .1 - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

C A R G O /
NÍVEL IDENTIFICAÇÃO QUANTITATIVO 

DE CARGOS
RECRUTAMENTO

AMPLO LIMITADO
DAD-8 EO1100413 a EO1100421 9 9 -
DAD-9 EO1100151 1 1 -

I .19 .A .2 - GRATIFICAÇÕES TEMPORÁRIAS ESTRATÉGICAS

ESPÉCIE/NÍVEL QUANTITATIVO IDENTIFICAÇÃO
GTED-4 10 EO1100534 a EO1100543

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .”(nr)

ANEXO VI
(a que se refere o art . 11 do Decreto nº 46 .731, de 27 de março de 2015)

EXTRATO DE PONTOS UNITÁRIOS DESTINADOS À SECRETARIA DE ESTADO DE PLA-
NEJAMENTO E GESTÃO

ESPÉCIE SALDO INICIAL VALORES UTILIZADOS NOS REMANEJAMENTOS/ 
IDENTIFICAÇÕES/EXTINÇÕES SALDO FINAL

DAD 2 .834,17 732,03 2 .102,14
DAI 1 .222,60 252,51 970,09
FGD 800,00 0,00 800,00

GTED 400,00 192,00 208,00

27 679298 - 1

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, LuDIMILA MIDoRI KAI, MASP 
1167891-9, do cargo de provimento em comissão de EMPRE-
ENDEDOR PÚBLICO, EP-3 EP10, do Escritório de Priori-
dades Estratégicas .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, REJANE MARLENE MARTINS , 
MASP 1344974-9, do cargo de provimento em comissão de 
EMPREENDEDOR PÚBLICO, EP-5 EP12, do Escritório de 
Prioridades Estratégicas .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, ADÃo APARECIDo FERREIRA 
RoDRIGuES , MASP 1344103-5, do cargo de provimento 
em comissão de EMPREENDEDOR PÚBLICO, EP-1 EP02, 
do Escritório de Prioridades Estratégicas .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, MAuRICIo DE SENA MILAGRES, 
MASP 1315131-1, do cargo de provimento em comissão de 
EMPREENDEDOR PÚBLICO, EP-3 EP03, do Escritório de 
Prioridades Estratégicas .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, ARNALDo JoSE SEVERINo, MASP 
369744-8, do cargo de provimento em comissão de EMPRE-
ENDEDOR PÚBLICO, EP-4 EP09, do Escritório de Priori-
dades Estratégicas .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, LEILA BATISTA GuEDES, 
MASP 1194248-9, do cargo de provimento em comissão de 
EMPREENDEDOR PÚBLICO, EP-2 EP05, do Escritório de 
Prioridades Estratégicas .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, CARoLINA ILÍDIA SoARES DE 
FARIA , MASP 1253824-5, do cargo de provimento em 
comissão de EMPREENDEDOR PÚBLICO, EP-2 EP27, do 
Escritório de Prioridades Estratégicas .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, MARIA JoSEFINA VASCoNCE-
LoS MAIA, MASP 1179441-9, do cargo de provimento em 
comissão de EMPREENDEDOR PÚBLICO, EP-4 EP21, do 
Escritório de Prioridades Estratégicas .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, PAuLo HENRIQuE CARDoSo 
DE SouZA, MASP 1197280-9, do cargo de provimento em 
comissão de EMPREENDEDOR PÚBLICO, EP-2 EP08, do 
Escritório de Prioridades Estratégicas .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, FABRICIA DANIELLE RoDRI-
GuES LÔBo, MASP 1307421-6, do cargo de provimento 
em comissão de EMPREENDEDOR PÚBLICO, EP-2 EP24, 
do Escritório de Prioridades Estratégicas .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, DANIEL Do NASCIMENTo SILVA, 
MASP 1312932-5, do cargo de provimento em comissão de 
EMPREENDEDOR PÚBLICO, EP-2 EP33, do Escritório de 
Prioridades Estratégicas .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, CRISTIANo DE ANDRADE, MASP 
547109-9, do cargo de provimento em comissão de EMPRE-
ENDEDOR PÚBLICO, EP-1 EP04, do Escritório de Priori-
dades Estratégicas .

PELA SECRETARIA DE ESTADo DE TuRISMo E 
ESPoRTES

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, inciso I, da 
Constituição do Estado, exonera GERALDo SANTANA 
PIMENTA, do cargo de SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
TURISMO E ESPORTES .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, RICARDo ALEXANDRE SAPI 
DE PAuLA, do cargo de SECRETÁRIO DE ESTADO 
ADJUNTO DE TURISMO E ESPORTES .

AToS ASSINADoS PELo SENHoR GoVERNADoR 
Do ESTADo, EM DATA DE HoJE:

PELA SECRETARIA DE ESTADo DE GoVERNo

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, LuIS GuSTAVo D AVILA RIANI, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-12 EG1100035, de recruta-
mento amplo, para chefiar a Subsecretaria de Assuntos Parla-
mentares da Secretaria de Estado de Governo .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, MARCo ANTÔNIo VIANA LEITE , 
MASP 1381047-8, para o cargo de provimento em comis-
são DAD-12 EG1100033, de recrutamento amplo, para che-
fiar a Subsecretaria de Assuntos Municipais da Secretaria de 
Estado de Governo .

PELA SECRETARIA DE ESTADo DE CASA CIVIL E 
DE RELAÇÕES INSTITuCIoNAIS

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, RÔMuLo DE CARVALHo FERRAZ, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-12 CV1100003, de recru-
tamento amplo, para chefiar a Subsecretaria de Relações Ins-
titucionais da Secretaria de Estado de Casa Civil e de Rela-
ções Institucionais .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, MáRCIo LuÍS DE oLIVEIRA, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-12 CV1100005, de recru-
tamento amplo, para chefiar a Assessoria Técnico-Legis-
lativa da Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações 
Institucionais .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, VIRGINIA KIRCHMEYER VIEIRA, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-12 CV1100004, 
de recrutamento amplo, para chefiar a Subsecretaria de Casa 
Civil da Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações 
Institucionais .

PELA CoNTRoLADoRIA-GERAL Do ESTADo

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, MARGARETH SuZANA TRAVESSoNI GoMES, 
MASP 1145194-5, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-12 AV1100052, de recrutamento amplo, para chefiar a 
SUBCONTROLADORIA DA INFORMAÇÃO INSTITU-
CIONAL E DA TRANSPARÊNCIA da Controladoria-Geral 
do Estado .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, EDuARDo FAGuNDES FERNANDINo, 
MASP 1163533-1, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-12 AV1100053, de recrutamento amplo, para chefiar a 
SUBCONTROLADORIA DE AUDITORIA E CONTROLE 
DE GESTÃO da Controladoria-Geral do Estado .
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Atos do Governador
AToS ASSINADoS PELo SENHoR GoVERNADoR 
Do ESTADo, EM DATA DE oNTEM:

PELo ESCRITÓRIo DE PRIoRIDADES 
ESTRATÉGICAS

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, CLáuDIA APARECIDA SoARES 
MoREIRA, MASP 1060578-0, do cargo de provimento em 
comissão de EMPREENDEDOR PÚBLICO, EP-1 EP17, do 
Escritório de Prioridades Estratégicas .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, JuLIANA DE ARAÚJo VEIGA, 
MASP 1324106-2, do cargo de provimento em comissão de 
EMPREENDEDOR PÚBLICO, EP-1 EP21, do Escritório de 
Prioridades Estratégicas .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, ELToN EDuARDo FREITAS , 
MASP 1339324-4, do cargo de provimento em comissão de 
EMPREENDEDOR PÚBLICO, EP-2 EP18, do Escritório de 
Prioridades Estratégicas .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, ANA PAuLA GIBERTI, MASP 
1 .262 .408-6, do cargo de provimento em comissão de 
EMPREENDEDOR PÚBLICO, EP-2 EP23, do Escritório de 
Prioridades Estratégicas .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, LARA FARAH VALADARES, MASP 
669761-9, do cargo de provimento em comissão de EMPRE-
ENDEDOR PÚBLICO, EP-3 EP04, do Escritório de Priori-
dades Estratégicas .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, WILLIAM PETER SILVA, MASP 
362963-1, do cargo de provimento em comissão de EMPRE-
ENDEDOR PÚBLICO, EP-3 EP07, do Escritório de Priori-
dades Estratégicas .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, PAuLA MENDES DoS SANToS , 
MASP 1179151-4, do cargo de provimento em comissão de 
EMPREENDEDOR PÚBLICO, EP-1 EP22, do Escritório de 
Prioridades Estratégicas .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, DANIEL TEoDoRo GoMES, 
MASP 1312939-0, do cargo de provimento em comissão de 
EMPREENDEDOR PÚBLICO, EP-2 EP07, do Escritório de 
Prioridades Estratégicas .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, ANA CLáuDIA CASTELLo 
BRANCo RENA , MASP 1339869-8, do cargo de provi-
mento em comissão de EMPREENDEDOR PÚBLICO, EP-2 
EP14, do Escritório de Prioridades Estratégicas .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, MARA PATRICIA KARAM BRAGA, 
MASP 1293735-5, do cargo de provimento em comissão de 
EMPREENDEDOR PÚBLICO, EP-3 EP11, do Escritório de 
Prioridades Estratégicas .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, CESAR AuGuSTo CALDAS 
JuNIoR, MASP 11934015, do cargo de provimento em 
comissão de EMPREENDEDOR PÚBLICO, EP-3 EP12, do 
Escritório de Prioridades Estratégicas .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, SÉRGIo HEIToR DE FARIA, 
MASP 1312949-9, do cargo de provimento em comissão de 
EMPREENDEDOR PÚBLICO, EP-3 EP31, do Escritório de 
Prioridades Estratégicas .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, LuCIANA MIGLIo CAJADo, 
MASP 1207130-4, do cargo de provimento em comissão de 
EMPREENDEDOR PÚBLICO, EP-4 EP19, do Escritório de 
Prioridades Estratégicas .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, MIGuEL ANGELo MARQuES 
LARA, MASP 1292119-3, do cargo de provimento em 
comissão de EMPREENDEDOR PÚBLICO, EP-5 EP07, do 
Escritório de Prioridades Estratégicas .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, RoDRIGo FRANÇA PADoVANI, 
MASP 1307201-2, do cargo de provimento em comissão de 
EMPREENDEDOR PÚBLICO, EP-1 EP11, do Escritório de 
Prioridades Estratégicas .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, THAMIRIS AGuIAR MACIEL, 
MASP 752739-3, do cargo de provimento em comissão de 
EMPREENDEDOR PÚBLICO, EP-2 EP35, do Escritório de 
Prioridades Estratégicas .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, DEBoRAH CouRA RoDRIGuES, 
MASP 1348495-1, do cargo de provimento em comissão de 
EMPREENDEDOR PÚBLICO, EP-1 EP01, do Escritório de 
Prioridades Estratégicas .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, FLáVIo FARIA ANTuNES, 
MASP 1319066-5, do cargo de provimento em comissão de 
EMPREENDEDOR PÚBLICO, EP-2 EP01, do Escritório de 
Prioridades Estratégicas .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, ANGÉLICA APARECIDA SEZINI 
, MASP 1021314-8, do cargo de provimento em comissão de 
EMPREENDEDOR PÚBLICO, EP-2 EP02, do Escritório de 
Prioridades Estratégicas .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, MICHAEL RoDRIGuES MAFoRT , 
MASP 1353220-5, do cargo de provimento em comissão de 
EMPREENDEDOR PÚBLICO, EP-2 EP31, do Escritório de 
Prioridades Estratégicas .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, JoANA CÉSAR MAGALHÃES , 
MASP 1342304-1, do cargo de provimento em comissão de 
EMPREENDEDOR PÚBLICO, EP-4 EP06, do Escritório de 
Prioridades Estratégicas .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, LuIZ FERNANDo DE oLIVEIRA 
AGAPITo , MASP 1316671-5, do cargo de provimento em 
comissão de EMPREENDEDOR PÚBLICO, EP-2 EP17, do 
Escritório de Prioridades Estratégicas .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, GEANE APARECIDA DE ALMEIDA 
ANDRADE, MASP 935144-6, do cargo de provimento em 
comissão de EMPREENDEDOR PÚBLICO, EP-2 EP22, do 
Escritório de Prioridades Estratégicas .
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nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, RAFAEL AMoRIM DE AMoRIM, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-12 AV1100054, de recruta-
mento amplo, para chefiar a SUBCONTROLADORIA DE 
CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA da Controladoria-Geral 
do Estado .

PELA SECRETARIA DE ESTADo DE AGRICuL-
TuRA, PECuáRIA E ABASTECIMENTo

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, oDIEL DE SouZA, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-12 AG1100001, de recrutamento amplo, 
para chefiar a Subsecretaria de Agronegócio da Secretaria de 
Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento .

PELA SECRETARIA DE ESTADo DE CIÊNCIA, TEC-
NoLoGIA E ENSINo SuPERIoR

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, LEoNARDo DIAS DE oLIVEIRA, 
MASP 1384775-1, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-12 CI1100007, de recrutamento amplo, para chefiar a 
Subsecretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação da Secreta-
ria de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, MáRCIo RoSA PoRTES, MASP 1380943-9, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-12 CI1100006, de 
recrutamento amplo, para chefiar a SUBSECRETARIA DE 
ENSINO SUPERIOR da Secretaria de Estado de Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior .

PELA SECRETARIA DE ESTADo DE DEFESA 
SoCIAL

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, RAFAEL MIRANDA ALVES PEREIRA, 
MASP 1298421/7, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-12 JD1100009, de recrutamento amplo, para chefiar 
a Subsecretaria de Políticas Sobre Drogas da Secretaria de 
Estado de Defesa Social .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, ANTÔNIo DE PáDoVA MARCHI JÚNIoR, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-12 JD1100011, de 
recrutamento amplo, para chefiar a Subsecretaria de Admi-
nistração Prisional da Secretaria de Estado de Defesa Social .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, ANTÔNIo ARMANDo DoS ANJoS, 
MASP 1382974/2, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-12 JD1100010, de recrutamento amplo, para chefiar a 
Subsecretaria de Atendimento às Medidas Sócio-educativas 
da Secretaria de Estado de Defesa Social .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, MAuRÍCIo ANTÔNIo DoS SANToS, 
MASP 1382797/7, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-12 JD1100008, de recrutamento amplo, para chefiar 
a Subsecretaria de Promoção da Qualidade e Integração do 
Sistema de Defesa Social da Secretaria de Estado de Defesa 
Social .

PELA SECRETARIA DE ESTADo DE DESENVoLVI-
MENTo AGRáRIo

nomeia, nos termos do art . 90, I, da Constituição do Estado, 
GLÊNIo MARTINS DE LIMA MARIANo, para o cargo 
de SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, LuIZ RoNALDo CARVALHo, para o cargo de pro-
vimento em comissão DAD-12 DA1100014, de recrutamento 
amplo, para chefiar a Subsecretaria de Agricultura Familiar 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, DANILo DANIEL PRADo ARAÚJo, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-12 DA1100013, de 
recrutamento amplo, para chefiar a Subsecretaria de Acesso 
à Terra e Regularização Fundiária da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário .

PELA SECRETARIA DE ESTADo DE DESENVoL-
VIMENTo REGIoNAL, PoLÍTICA uRBANA E GES-
TÃo METRoPoLITANA

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de 

janeiro de 2011, BRuNo oLIVEIRA ALENCAR, MASP 
1127885-0, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-12 VD1100018, de recrutamento amplo, para chefiar 
a Subsecretaria de Política Urbana da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Regional, Política Urbana e Gestão 
Metropolitana .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, DAVID SouZA CoSTA, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-12 VD1100019, de recrutamento amplo, 
para chefiar a Subsecretaria de Desenvolvimento Regional da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional, Política 
Urbana e Gestão Metropolitana

PELA SECRETARIA DE ESTADo DE DIREIToS 
HuMANoS, PARTICIPAÇÃo SoCIAL E CIDADANIA

nomeia, nos termos do art . 90, I, da Constituição do Estado, 
NILMáRIo DE MIRANDA, para o cargo de SECRETÁ-
RIO DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS, PARTICI-
PAÇÃO SOCIAL E CIDADANIA .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, GABRIEL DoS SANToS RoCHA para o cargo 
de SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE DIREITOS 
HUMANOS, PARTICIPAÇÃO SOCIAL E CIDADANIA .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, CLEIDE HILDA DE LIMA SouZA, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-12 DH1100022, de recru-
tamento amplo, para chefiar a Subsecretaria de Igualdade 
Racial da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Parti-
cipação Social e Cidadania .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, áuREA CARoLINA DE FREITAS E SILVA, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-12 DH1100024, de 
recrutamento amplo, para chefiar a Subsecretaria de Mulhe-
res da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Participa-
ção Social e Cidadania .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, LEoNARDo SoARES NADER, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-12 DH1100025, de recru-
tamento amplo, para chefiar a Subsecretaria de Promoção 
e Defesa dos Direitos Humanos da Secretaria de Estado de 
Direitos Humanos, Participação Social e Cidadania .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, ALEXANDRE MoREIRA VERTELo, MASP 
352272-9, para o cargo de provimento em comissão DAD-9 
DH1100153, de recrutamento amplo, para dirigir a Supe-
rintendencia de Planejamento Gestão e Finanças da Secre-
taria de Estado de Direitos Humanos, Participação Social e 
Cidadania .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, MIGuEL ÂNGELo MoNTEIRo ANDRADE, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-12 DH1100023, 
de recrutamento amplo, para chefiar a Subsecretaria de 
Juventude da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Par-
ticipação Social e Cidadania .

PELA SECRETARIA DE ESTADo DE ESPoRTES

nomeia, nos termos do art . 90, I, da Constituição do Estado, 
CARLoS HENRIQuE ALVES DA SILVA, para o cargo de 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTES .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, RICARDo ALEXANDRE SAPI DE PAuLA 
para o cargo de SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO 
DE ESPORTES .

PELA SECRETARIA DE ESTADo DE FAZENDA

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, JoÃo ALBERTo VIZZoTTo, MASP 
241971-1, para o cargo de provimento em comissão DAD-12 
FA1100031, de recrutamento amplo, para chefiar a Sub-
secretaria da Receita Estadual da Secretaria de Estado de 
Fazenda .

PELA SECRETARIA DE ESTADo DE MEIo AMBIENTE 
E DESENVoLVIMENTo SuSTENTáVEL

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, MARCELo DA FoNSECA, MASP 1148708-9, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-12 MD1100037, 
de recrutamento amplo, para chefiar a Subsecretaria de Con-
trole e Fiscalização Ambiental Integrada da Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, GERMANo LuIZ GoMES VIEIRA, 
MASP 1285876-7, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-12 MD1100038, de recrutamento amplo, para chefiar 
a Subsecretaria de Gestão e Regularização Ambiental Inte-
grada da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvol-
vimento Sustentável .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, ANA CARoLINA MIRANDA LoPES DE 
ALMEIDA, MASP 1168737-3, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-12 MD1100036, de recrutamento amplo, 
para chefiar a Subsecretaria de Inovação e Logística do Sis-
tema Estadual de Meio Ambiente da Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável .

PELA SECRETARIA DE ESTADo DE PLANEJA-
MENTo E GESTÃo

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, ADENILSoN IDALINo DE SouSA, 
MASP 1010151-7, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-11 PH1100015, de recrutamento amplo, da Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, SILVANA MELo Do NASCIMENTo, 
MASP 1149286-5, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-11 PH1100016, de recrutamento amplo, da Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, FERNANDA DE SIQuEIRA NEVES, MASP 
1050640-0, para o cargo de provimento em comissão DAD-9 
PH1100058, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado 
de Planejamento e Gestão .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, RICARDo LoPES MARTINS, MASP 
667605-0, para o cargo de provimento em comissão DAD-12 
PH1100040, de recrutamento amplo, para chefiar a SUB-
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
QUALIDADE DO GASTO da Secretaria de Estado de Pla-
nejamento e Gestão .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, CÉSAR CRISTIANo DE LIMA, 
MASP 1379792-3, para o cargo de provimento em comis-
são DAD-12 PH1100041, de recrutamento amplo, para che-
fiar a SUBSECRETARIA DE GESTÃO DA ESTRATÉGIA 
GOVERNAMENTAL da Secretaria de Estado de Planeja-
mento e Gestão .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, GRASIELLE oLIVEIRA ESPoSITo, 
MASP 1381273-0, para o cargo de provimento em comis-
são DAD-12 PH1100042, de recrutamento amplo, para che-
fiar a INTENDÊNCIA DA CIDADE ADMINISTRATIVA da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, designa LÍGIA MARIA ALVES 
PEREIRA, MASP 1380695-5, titular do cargo de provi-
mento em comissão DAD-11 PH1100007, para responder 
pela Subsecretaria de Gestão de Pessoas da Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão .

PELA SECRETARIA DE ESTADo DE SAÚDE

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, PEDRo MouSINHo GoMES CARVALHo 
SILVA, MASP 1127795-1, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-12 SA1100044, de recrutamento amplo, para 
chefiar a Subsecretaria de Inovação e Logística em Saúde da 
Secretaria de Estado de Saúde .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, MARIA Do CARMo, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-12 SA1100045, de recrutamento amplo, para 
chefiar a Subsecretaria de Regulação em Saúde da Secretaria 
de Estado de Saúde .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, MIRIAM MARIA DE SouZA, para o cargo de 

provimento em comissão DAD-12 SA1100046, de recru-
tamento amplo, para chefiar a Subsecretaria de Políticas e 
Ações de Saúde da Secretaria de Estado de Saúde .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, CELESTE DE SouZA RoDRIGuES, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-12 SA1100047, de recru-
tamento amplo, para chefiar a Subsecretaria de Vigilância e 
Proteção à Saúde da Secretaria de Estado de Saúde .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, LEDA LuCIA CouTo DE VASCoNCELoS, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-12 SA1100048, de 
recrutamento amplo, para chefiar a Subsecretaria de Gestão 
Regional da Secretaria de Estado de Saúde .

PELA SECRETARIA DE ESTADo DE TRABALHo E 
DESENVoLVIMENTo SoCIAL

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, SIMoNE APARECIDA ALBuQuERQuE, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-12 SU1100020, 
de recrutamento amplo, para chefiar a Subsecretaria de Assis-
tência Social da Secretaria de Estado de Trabalho e Desen-
volvimento Social .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, ANTÔNIo RoBERTo LAMBERTuCCI, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-12 SU1100021, de 
recrutamento amplo, para chefiar a Subsecretaria de Trabalho 
e Emprego da Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvol-
vimento Social .

PELA SECRETARIA DE ESTADo DE TRANSPoRTES 
E oBRAS PÚBLICAS

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, FABIANA DE CASTRo RASo, MASP 
13848056, para o cargo de provimento em comissão DAD-12 
OP1100049, de recrutamento amplo, para chefiar a Subsecre-
taria de Infraestrutura da Secretaria de Estado de Transportes 
e Obras Públicas .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, MARCoS TÚLIo DE MELo, para o cargo de pro-
vimento em comissão DAD-12 OP1100051, de recrutamento 
amplo, para chefiar a Subsecretaria de Projetos da Secretaria 
de Estado de Transportes e Obras Públicas .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, RENATo GuIMARAES RIBEIRo, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-12 OP1100050, de recruta-
mento amplo, para chefiar a Subsecretaria de Regulação de 
Transportes da Secretaria de Estado de Transportes e Obras 
Públicas .

PELA SECRETARIA DE ESTADo DE TuRISMo

nomeia, nos termos do art . 90, I, da Constituição do Estado, 
GERALDo SANTANA PIMENTA, para o cargo de 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE TURISMO .

PELA SECRETARIA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, AuGuSTA APARECIDA NEVES DE MEN-
DoNÇA, MASP 1121733-8, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-12 ED1100027, de recrutamento amplo, para 
chefiar a Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação 
Básica da Secretaria de Estado de Educação .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, ANToNIo DAVID DE SouSA JuNIoR, 
MASP 1384378-4, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-12 ED1100028, de recrutamento amplo, para chefiar a 
Subsecretaria de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria 
de Estado de Educação .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, LEoNARDo PETRuS, MASP 374899-3, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-12 ED1100029, de 
recrutamento amplo, para chefiar a Subsecretaria de Admi-
nistração do Sistema Educacional da Secretaria de Estado de 
Educação .
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Cidadania 

Água,  fonte  da  vida.
ECONOMIZE



Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo sexta-feira, 27 de Março de 2015 – 7 



 8 – sexta-feira, 27 de Março de 2015 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1

Cidadania 

Água é o princípio de todas as coisas. 
ECONOMIZE

Cidadania 

Água, utilize apenas o necessário.
ECONOMIZE

Cidadania 

Essa água não é só sua.
ECONOMIZE


